
DIÁRIO OFICrAB 
de São Pavio i Estados Unidos do Bratil) 

ANO L i A A l V — JS." 1 U 8 — Q U I N T A - F E I K A , n D E JUNHO DE 1964 

V A L O R A T U A L D O EMPRÉSTIMO VENCÍVEL E M PERÍODOS P O R Cr$ 1,00 
D E PRESTAÇÃO 

1 0,995 85 
2 . . . ..' 1,987 57 
3 2,975 17 
4 3,958 68 
5 4,938 10 
6 5,913 46 

• 7 6,834 78 
8 7,852 06 
9 8,815 33 

10 9,774 60 
11 10.729 89 
12 11,681.22 
13 12,628 60 
14 13,572 05 
15 14,511 59 
16 15,447 22 
17 16,378 98 
18 17.306 87 
19 13.230 90 
20 19,151 11 
21 20,067 49 
22 23,980 08 
23 21,888 87 
24 22,793 90 
25 23,635 17 
26 24.592 70 
27 25,486 51 
28 23.376 60 
29 27,263 01 
30 28,145 73 
31 29,024 80 
32 29.S00 21 
33 30,771 99 
34 31,640 16 
35 32.504 73 
36 . . . . 3?,365 70 
37 34,223 11 
38 35,076 95 
39 35,927 25 
40 36,774 03 
41 37,617 29 
42 38.457 05 
43 39,293 33 
44 4?,126 14 
45 40.955 49 

•46 41,781 40 
47 , ' 42,603 88 
48 43,422 96 

49 44.238 63 
50 45,050 92 
51 45,859 83 
52 46,665 T9 
53 47.467 61 
54 43,266 50 
55 49.0G2 08 
58 49,854 35 
57 50,643 34 
58 51.429 05 
59 . . . v 52,211 50 
60 ..!—.-. 52,990 71 
61 53,766 68 
62 54.539 43 
63 55,308 93 
64 56,075 33 
65 • 56.838 50 
66 57.598 51 
67 58.355 36 
68 . . . . . . 59,"09 07 
69 '. 59,859 66 
70 60,607 13 
71 , „ . . . 61,351 50 
72 62,092 78 
73 62,830 98 
74 63,566 12 
75 64,298 21 
76 65,027 27 
77 65,753 29 
78 66,476 31 
79 67,196 33 
80 67,913 35 
81 68,627 41 
82 69,338 49 
83 70,046 63 
84 70.751 83 

PALÁCIO DO 
GOVERNO 

RESOLUÇÃO N . 1.558, D E 10 D E J U N H O 
D E 1964 

Dispõe sôl/re regalias a servidores 
que comparecerem ao X I I I C o n 
gresso Bras i l e i ro de Of ta lmolo
gia, a real izar-se no R io de J a -
neiro. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Resolve: 
Art igo l.o — F i c a m considerados como 

de efetivo exercício os dias constantes do 
período entre 17 e 22 (inclusive) de setem
bro do corrente ano, para os servidores pú
blicos, inclusive os autárquicos, que exer
çam funções de oftalmologista ou a e la d i 
retamente l igados e que comparecerem, co
mo part ic ipantes, ao X I L T Congresso B r a 
si leiro de Ofta lmolog ia , a rea!izar_se no R i o 
de Jane i ro . 

Art igo 2.o — P a r a obtenção das rega
l ias outorgadas pelo artigo anterior, os i n 
teressados deverão comprovar o seu compa
recimento ao referido Congresso. 

Ar t i go 3.0 E s t a Resolução entrará 
em vigor n a da ta de sua publicação 

Palácio do Governo do Estado de São 
Paulo , aos 10 de junho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Publ i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secre

t a r i a de Estado dos Negócios do Governo, 
aos 10 de junho de 1964. 

Migue l Sansígolo 
D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto . 

D E C R E T O D E 5 D O C O R R E N T E -

, Fazendo cessar, os efeitos do Ato , que 
designou o D r . Car los Murüz Ven tu ra Júnior, 
para exercer as funções de M e t a n o do Ser 
viço G e r a l de Correição AdmapJ t r a t i v a . 

D E C R E T O S D E 10 D O C O R R E N T E 
Auto r i zando : 
nos termos do art igo 218 da " C . L . F . " , 

85 71.454 11 
86 72,153 47 
87 72,849 93 
88 73,543 50 
89 74,234 19 
90 . . . 74,922 01 
91 75,606 98 
92 76,289 11 
93 76,968 41 
94 77.644 89 
95 78,318 56 
96 78,989 44 
97 79,657 53 
98 80,322 85 
99 ' 80,985 42 

100 81.645 23 
101 82,302 30 
102 82,956 65 
103 83,608 28 
104 84,257 21 
105 84,903 45 
106 85,547 00 
107 86.187 88 
108 86.826 11 
109 87.461 68 
110 88,094 62 
111 88,724 93 
112 89,352 63 
113 89,977 73 
114 90,600 23 
115 91,220 14 
116 91,837 48 
117 92,452 27 
118 93,064 50 
119 93,674 19 
120 94,281 35 
121 94,885 99 
122 95,488 12 
123 96,087 76 
124 96,684 91 
125 97,279 57 
126 97,871 77 
127 98,461 52 
128 99,048 81 
129 . . . 99,633 67 
130 100,216 11 
131 100,796 12 
132 101,373 73 
133 - . . . 101,948 95 
134 ..• 102,521 77 
135 103,092 22 
136 103,660 30 
137 104.226 03 
138 104,789 41 
139 105,350 45 
140 105,909 16 
141 108,465 55 
142-- 107,019 63 
143 107,571 42 
144 108,120 92 
145 108,668 13 
146 109,213 08 
147 109,755 78 
148 110,296 19 
149 110834 39 
150 111,370 34 
151 111,904 07 
152 112,435 59 
153 112,964 91 
154 113,492 02 
155 114,016 95 
156 114,539 70 
157 115,060 29 
158 115,578 71 
159 116,094 98 
160 . . . 116,609 11 
161 117,121 10 
162 117,630 97 
163 118,138 73 
164 118,644,38 
165 . . . 119,147 93 
1G6 119,649 39 
167 120,148 77 
168 120,646 08 

V A L O R A T U A L D O EMPRÉSTIMO VENCÍVEL E M PERÍODOS F O R Cr$ 1,00 

207 138,512 99 
208 138,934 10 
209 139,353 46 
210 .' 139,771 08 
211 . V . . . j.. 140,186 97 
212 1.. 140,601 13 
213 . . . 141,013 57 
214 V 141,424 30 
215 141,833 33 
216 142,240 66 
217 142,646 30 
218 143.050 26 
219 143,452 54 
220 143.853 15 
221 144,252 10 
222 144,649 40 
223 145,045 04 
224 145,439 05 
225 145,831 41 
226 146,222 15 
227 146,611 27 
228 146,998 78 
229 147.384 68 
230 147,768 97 
231 148,151 67 
232 148,532 79 
233 • • 148,912,32 
234 149,290 28 
235 149,666 67 
236 150,041 49 
237 150,414 77 
238 150,786 49 
239 , 151,156 67 
240 151,525 31 

N o t a : A presente tabela foi elaborada se
gundo os coeficientes a f T a 5% 

a . a . 

D E C R E T O N . 43.404, D E 10 D E J U N H O D E 1964 

Dec la ra de n e n h u m efeito o Decreto n . 3?.045, de 30-4-58 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por le i 

Decre ta : 
Ar t igo l .o — F i c a declarado de n e n h u m efeito o Decreto n 32.045, 

de 30 de abr i l de 1958. 
Art igo 2,o — Este decreto" entrará em vigor n a data de sua pub l i c a 

ção, revogando-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de junho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Pelerson Soares Penido 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de j u n h o de 1964. 

M i g u e l Sansígolo, D i re tor Gera l -Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 43.392, D E 8 D E J U N H O D E 1964 
Dispõe sobre elevação de l imites a que se refere a L e i n . 

2.006, de 20 de .dezembro de 1952 
Retificação 

Onde se lê: 
Ar t igo 2,o — As autoridades, mencionadas no art igo anter ior, 
Le ia - se : 
Ar t igo 2.o — As autorizações, mencionadas no art igo anter ior , 

D E C R E T O N . 43.394, D E 8 D E J U N H O D E 1964 
Retificação 

No § 5.0, onde se lê: 
Nos prédios em que se f izerem ligações, será prob lda qualquer ex

tensão de ramais 
Le ia -se : 
Nos prédios em que se f izerem as ligações, será .proibida qualquei ex

tensão de r ama i s . 

D E C R E T O N . 43.398, D E 9 D E J U N H O D E 1964 
Retificação 

Jía descrição do terreno, onde se lê : 
"Começa a par t i r do marco 1 ( in ic ia l ) , com o rumo N Q° 52' W. n u m a 

distância de 54,23 metros 
Le ia -se : 
. . . c o m o rumo N.O° 52 W, n u m a distânria de 54,23 metros. 

em caráter excepcional , o afastamento de : 
A r m a n d o Eduardo Picol lo , Assistente de 

Relações Públicas, ref. " 6 2 " , lotado no D e 
par tamento de Águas e Energ i a Elétrica, da 
Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas; 
M i l t o n S i l ve i ra , Assistente Especial izado em 
Organização e Fiscalização, ref. " 4 9 " , lotado 
n a Secretar ia da Saúde Pública; Pau l o R u 
bem Ferraz , Contador , referência " 5 3 " , lo 
tado n a Contador ia G e r a l do Estado, da 
Secretar ia da Fazenda, para, até 31 de de
zembro de 1964, sem prejuízo de venc imen
tos e das demais vantagens de seus cargos, 
prestarem serviços junto à Assembléia L e 
gis lat iva do Estado. 

nos termos do artigo 17, letra " n " , da 
Le i n . 1.164, de 24 de ju lho de 1950 (Código 
Ele i tora l ) , em caráter excepcional, o afas. 
tamento de : 

M o a c i r Carone, Escriturário, referência 
X I I , lotado n a Es t rada de Fe r r o Sorocaba-
na , da Secretar ia dos Transportes , para , até 
31 de dezembro de 1964 sem prejuízo de ven
cimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto ao T r i b u n a l R e 
gional E le i to ra l de São Paulo. 

Ateneo Uvo, Escriturário, Assistente de 
Administração, ref. " 3 4 " , lotado no G r u p o 
Escolar "A l c i d e s da Costa V i d i g a l " , da Se
cre tar ia da Educação, e Rubens de M a r t i n i , 
Escriturário, Assistente - de Administração, 
ref. " 3 4 " , lotado no Depa i t amento da Des
pesa, da Secretar ia da Fazenda, pa ra , até 
31 de dezembro de 1964, sem prejuízo de 
vencimentos e das demais vantagens de seus 
cargos, prestarem serviços junto ao T r i b u 
n a l Reg iona l E l e i t o ra l de São Paulo . 

M a r i a Lúcia Toledo Col let e S i l va , E s 
criturário, Assistente de Administração, ref. 
" 2 3 " , lotado na Divisão Admin i s t ra t i va , da 
C a i x a Econômica do Estado, para , até 31 
de dezembro de 1964, sem prejuízo de venc i 
mentos e das demais vantagens de seu ca r 
go, prestar serviços junto ao T r i b u n a l R e 
gional E l e i t o ra l de São Paulo . 

Dec larando cessados: 
os efeitos do ato que designou o sr. A l 

berto Medeiros para Interventor no I n s t i t u 
to de Resseguros do B r a s i l — Sucursa l de 
São Pau l o . 

os efeitos do ato, publ icado no "Diário 
O f i c i a l " de 28 de ma io de 1964, n a parte 

que autor izou o afastamento de M i g u e l P e 
dro, Invest igador de Po l i c i a , ref. " 4 6 " , e 
M a n o e l M a r c i l i o D i a s de Castro F i l ho , I n 
vestigador de Po l i c ia , ref. " 4 6 " , ambos l o ta 
dos n a Secretar ia de Segurança Pública, 
pa ra prestar serviços junto ao Palácio do 
Governo . 

os efeitos do ato, publ icado no "Diário 
O f i c i a l " de 21 de fevereiro de 1964, que a u 
tor izou o afastamento de Moacy r de O l i v e i 
r a , Motor i s ta , ref. " 3 1 " , lotado no Depa r 
tamento de Estradas de Rodagem, da Secre
t a r i a de Transportes, pa ra prestar serviços, 
junto à Casa C i v i l . 

a pa r t i r de 5 de junho de 1964, os efei
tos do ato que autor izou o afastamento de 
Franc isco Alves Ve i , G u a r d a de Presidio, 
referência " 3 1 " , lotado no Departamento 
dos Instittuo.- Pena is do Estado, da Secre
ta r i a da Justiça, pa ra prestar serviços j u n 
to à Assembléia Leg is la t i va do Estado . 

a par t i r de 25 de maio de 1964, os e l e i 
tos do ato que autor izou o afastamento de 
R u t h Matheus , Escriturário — Assistente _de 
Administração, ref. " 3 8 " , lotado no Depa r 
tamento da Despesa, da Secretar ia da F a 
zenda, pa ra prestar serviços junto ao T r i 
buna l Reg iona l E l e i t o ra l de São Paulo . 

Pror rogando : 
nos termos do art igo 218 da " C . L . F . " , 

em caráter excepcional, o afastamento de: 
Bea t r i z Campos Leite, Escriturário — 

Assistente de Administração, ref . " 3 4 " , l o 
tado n a Secretar ia da Educação, para , a 
par t i r de 17 de ab r i l e até 31 de dezembro 
de 1964, sem prejuízo de vencimentos e das 
demais vantagens de seu cargo, cont inuar 
prestando serviços junto à Assembléia L e 
gis lat iva do Estado . 

Osny R ibe i ro Bulcão; G u a r d a de P res i 
dio, lotado n a Secretar ia de Segurança P u 
b l i ca , para , a par t i r de 17 de ab r i l e até 
31 de dezembro de 1964, sem prejuízo de 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, cont inuar prestando serviços junto 
à Assembléia Leg is la t i va do Es tado . 

Tornando sem efeito, o ato publ icado no 
"Diário O f i c i a l " de 30 de maio de 1964, que 
autor izou o afastamento de M a r i a Izabel 
Pacheco Sarno , Escriturário — Assistente 
de Administração, lotado n a Secre tar ia da 

. Justiça, pa ra prestar serviços junto à *As-
I sembléift Leg is la t iva do Estado . 
Despachos do Governador de 9 do corrente 

GG-131-63 — (ap. 324.872-62-SJ e o u 
tro) — F ioravante Le t i e r i — L e i de G u e r r a . 
" A v is ta do parecer do Secretário da J u s t i 
ça, a fls. 4 do processo 324.872-62-SJ., e do 
parecer de f ls. 3 do S A J , nego prov imento 
ao recurso " e x - o f f i c i o " interposto pelo P r e 
sidente da C L G . , para o f im de manter 9-
decisão da mesma Comissão, a fls. 7 do p r o 
cesso 2388-60-CLG, qúe deferiu o requer i 
mento do interessado" . 

- GG-5713-83 — (ap. 331.802-63-SJ e o u 
tro) — Nelson Soares — L e i de G u e r r a . " A 
v ista do parecer do Secretário da Justiça, a 
fls. 4 do processo 331.802-63-SJ., e do p a 
recer de fls. 3, do S A J , nego provimento ao 
recurso " e x - o f f i c i o " interposto pelo P r e s i 
dente da C L G . , para o f im de manter a de
cisão da mesma Comissão, a fls. 13 do p r o 
cesso 2558-60-CLG., que deferiu o requer i 
mento do interessado" . 

GG-2724-64 — (ap. 7290-64-SJ e outro) 
— Ivo L u n a r d l — L e i de G u e r r a " À v i s ta 
do parecer do Secretário da Justiça, a fls. 4 
do processo 7290-64-SJ., e do parecer de f ls. 
3, do S A J , nego provimento ao recurso " e x -
o f f i c i o " Interposto pelo Presidente da C L G . , 
pa ra o f im de manter a decisão da mesma 
Comissão, a fls. 15, do processo 56-A-64-
C L G . , que defer iu o requerimento do i n t e 
ressado" . 

GG-2762-64 — (ap. 7289-64-SJ e outro> 
— José do Patrocínio — L e i de G u e r r a . " A 
vista do parecer do Secretário da Justiça, a 
fls. 4 do processo 7289-64-SJ., e do parecer 
de fls. 3 do S A J . , nego provimento ao r e 
curso " e x - o f f i c i o " interposto pelo P res iden
te da C L G . , pa ra o f im de manter a decisão 
da mesma Comissão, a fls. 13 do processo 
42 -A -64 -CLG. , que defer iu o requerimento do 
interessado " . 

GG-2763-G4 — (ap. 7260-64-SJ e outro) 
— José Berbe l — L e i de G u e r r a . " A v i s t a 
do parecer do Secretário da Justiça a fls. 4, 
do proc. 7260-64-SJ e do parecer de fls. S 
do S A J . , nego prov imento ao recurso " e x -
o f f i c i o " interposto pelo Presidente da C L G . , 
para o f i m de mante r a decisão da mesma 

PÁGINA 6 

169 f 121,141 32 
170 121,634 51 
171 122,125 65 
172 122,614 76 
173 123,101,83 
174 123,586 89 
175 124,069 93 
176 124,550 S7 
177 125,030,01 
173 125.507 07 
179 125,982 14 
180 126,455 24 
181 126,926 38 
182 127,395 57 
183 127,862 81 
184 128,328 11 
185 128,791 47 
186 129,252 92 
187 129,712 45 
188 130.170 08 
189 130,625 80 
190 131,079 Ü4 
191 131.531 59 
192 131,981 67 
193 132,429 87 
194 132,876 22 
195 133,320 72 
196 133,763 37 
197 134.204 19 
198 134,643 18 
199 135,080 34 
200 135,515 69 
201 135,949 24 
202 136,380 98 
203 136,810 94 
204 137.239 11 
205 137,665 50 
206 138,090 13 


